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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Secretaria 14unicipal da Receita
Diretoria de Adrnrnistração Tilbutárla
Av, Epitácro Íressoa,91 Centro - CIC: 58.700-020 - Prror/P{]
Telefone | (8:l ) 3421-270A

Periodo de Competên..

07 / 2024

Exigível em Patos

l.4un.if L a\: PÍestâção do Serv ço

Manaí, d - PB

Nota:2o24O0o

ooooo370
Códigô Vêrifi.àção

LY38-5197

ilil ritilil il|ililt

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELEÍRôNICA - NFS'E

( nr ssáo ar!.réro de BÍàsilã)

3l I 07 / 2024 07|27 t36
Rcq, I çn.cral ÍÍih!tàçaô

Nenhum
:

PRT.S IADOR DT SERVIÇOS

FUTURÂ CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI

FOCO CONSULTORIA
CPITCNPI Inscriçãô l"luniclpàl Inscr ç;ô Lst.duàl Simples Nacional

qeàne@focopb.com.br
In.entivádórCultural Ibne/Fãv

Não (83) 3506-991512.359,OL7 / OOOI-Lg 297OL32 isento Não

A.venida..Bãr,o!.::o..l.io.Ppnco/l!:33:!:-:lÍ!_:*199:!7!:.j.1:::1_8..,
roMADOri Dr sFflvlÇos

prêfeitura municipal de manaira
CpF/CNPI lnscrição Municrpal Inscrçãô Estãd!ãl fone/Fnx

09.14a.131/0OO1-95 (83) 34s8-1263

\R. José Rosãs, 426 - centro - CEP: 58995-OOO - Manaíra'pB

gabinete@manàira.pb.gov.br

S{:RVIÇO PRt S IADO
1701 , Assessoria ou cons!ltoriâ .le quàlquer nãture2., não .onti.la em outros ibns d.stà listá; aôálise, exãme, p.squisâ, coletá, .ompilação e rorne.imento
de dádos e info16ãçõ8 de qualquer naturezâ, inclúsive.àdàsfuo e similârês. cNÂÉ: a? 113 O0

Dt'SCttlÇr\O DOS St:l?.VIÇos
Rêfelenre Ào §êfrrço Plestàçao dê Éêdiçô dê foruçào Para ôs piôfêssôres da êsco1a do tehpô inteqral

cohtà côllente 13 6?4-3

REl ENÇOES l'ÍTDERAIS

. 0,00

VAL,ORI S

va or dos serv,ços (R$)

46.OOO,OO
rss (R$)

2.3OO,0O

aorrNS (R$)

0,oo
rNss (R$)

1.876,4O
rR (R5)

o,00
csLL (R$)

o,00
outras Retenções (Rg )

0,oo

0,00
lss Rêt do (R$)

Descontô lôcoôdiciof ado (R$)

0,00
Desconto Condic,ônado (R$)

o,oo

46.000,oo
Valoí t.iqu do (R$)

44.123,20

Âliquot. (%)

5,O0
valor Total dã Norà (Rl)

46.0 OO, OO

OI] T RAS ÍNI ORN/]AÇOES
tista t!f 5 e e a!toõ.claratôrâ
Tnb anror Rs 6.187,00 Federale R§ 2.:100,00 Municipal. Fô.te: IBpT []501Dtl

v sdalrádô .m 1).ir7/2424 A7t2/:16
para v.ldaçàó destâ NÊSe acesse http://patospb,w€biss.com brlexterno/nf5e/validat
a,srà NFS-ê loL em lrda côm respaldo fo DeÚeto no 68 de 09 de setembro de 2021.
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VALOR DE REFERÊttCtA: Consulta de mercado

í.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para prestar
serviço dê formação pedagógica para todos os professores que atuam na modalidade Tempo lntegral
no município de Assunção-PB, no ano de 2025 com carga horária de 80 horas presencial e online,
através da secretaria de Educação.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação dueta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do
objeto na forma êstabelecida no Art. 23, §§ 10, 20 e 3o, da l-,ei 14.133121. Portanto o interessado
comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contrataçôes
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da aprêsentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contrataÇão pela Administração, ou por
outro meio idôneo.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no
Art. 23, § 40, da Lei 14.133121 , relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Julho de 2025,

cÓDIGo DESCRIçÀO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNIÁRIO P. TOTAL
1 Prêstaçâo de serviÇo de formaÇão para os und I 46.000,00 46.000,00

professores e profissionais da escola do tempo
integral com carga horária de 80 horas/aulas 40
horâs de formâ presencial e 40 horas de foíma
online; Todas as despesas inerente ao serviço será
poí conta do contratado. O Município disponibilizará o
local para a formação.

Total 46.000,00

3.O,DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 46,000,00

4.O.OAS COND|çOES DA CONTRATAçÃO
4.1-O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçâo e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a pârtir da assinatura do Contrato:

Início: lmediato
Conclusão: 30 (trinta) dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
4,3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratâdo, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigaçõês iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhêcida, liquidando a diferenÇa
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corre§pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substjtuto, as pertes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 regisko da variação do valor contÍatual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O Wazo para resposta ao pêdido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
Íor o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a
136, da Lei 14.133121.
4.12.O pagamênto será reaÍizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14. 133/21; da seguinte
maneira: Em até 30 dias após execução dos serviços, aceitação da nota fiscal, empenho, mêdiante a
apresentação das certidôes fiscais e relatório emitido pelo setor de compras do Municipio.

Assunção - PB, 25 de Julho de 2025.
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